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EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 003/2026 
FORMA: ELETRÔNICA 

PROCESSOS ADMINISTRATIVO Nº 294/2026 
 
O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de TEIXEIRA, Estado das Paraíba, 
designado pela Portaria nº 250, de 08 de setembro de 2025, torna público que, 
impreterivelmente e após o credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XXXVIII da Lei n. 
14.133/2021, com modo de disputa ABERTO (art. 56, I e § 2º). O critério de julgamento 
adotado será o MENOR PREÇO, Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, I c/c art. 6º, XXVIII) observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Bem como aplicando a 
legislação LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital. 
• ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS:   
• DATA FINAL PARA CADASTRO PROPOSTA: 08h29min do dia 25 de maio de 
2026;  
• DATA INÍCIO SESSÃO: impreterivelmente até às 08h:30min do dia 25 de maio de 
2026;  
• LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

 Lic. Exclusiva 
ME/EPP?  
NÃO 

Reserv. Cota 
ME/EPP?  
NÃO 

Exige Visita 
Técnica?  
SIM 

Dec. nº 
7.174/2010  
NÃO 

 
 
 

 ATENÇÃO:  

 Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada 

exclusivamente por meio eletrônico, utilizando-se unicamente o Portal de Compras Públicas, 

ou na comprovada indisponibilidade deste, poderá ser mediante o e-mail 

teixeiralicitacao@teixeira.pb.gov.br  sempre mencionando o número do Pregão ou, quando da 

sessão pública da disputa do certame, por intermédio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que não serão prestadas informações por 

contato telefônico ou via outro endereço eletrônico que não o indicado neste Edital  

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 

mailto:teixeiralicitacao@teixeira.pb.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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seguintes atribuições prevista no Decreto Municipal nº 05/2023:  coordenar e conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos; iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; 
coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; verificar e julgar as condições de 
habilitação; conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;  sanear erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis; receber recursos, 
apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à autoridade 
competente; proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; 
indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar o vencedor do 
certame;   encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às 
autoridades competentes para a homologação e contratação; 
 
 
1. DO OBJETO. 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa para execução de obra de CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO 
CULTURAL da Cidade de TEIXEIRA/PB, conforme especificação no edital e seus anexos. 
1.1.1.   será executada na Rua José Ramalho Xavier, Bairro Centro, Teixeira-PB.  
1.2. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 
OBJETO DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 
CONSTANTE NO TERMO DE REFENCIA DO EDITAL.  
1.3. O valor total MÁXIMO da contratação é de R$ 279.903,53 (duzentos e setenta e nove 
mil, novecentos e três reais e cinquenta e três centavos).  Sendo este valor o máximo 
aceitável pela administração.   
1.3.1. (    ) Desonerado  
1.3.2. ( X  ) Não Desonerado   
1.4. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos 
serviços serão fornecidos pela empresa que venha a ser contratada.  
1.5. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEIXEIRA-PB. 
1.6. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado; 
1.7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e 
métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),  
1.8. A notificação e aviso homologação e adjudicação referente ao presente processo serão 
publicados no site oficial do município www.teixeira.pb.gov.br e Jornal Oficial do Município, 
portal www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.matureia.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento de 2026, com Recurso:  Contrato de Repasse nº 1078238-
31/2021 (914401),  Ordinários/livres  
 02.210 Secretaria de Cultura 
13 392 1011 1014 Requalificação e Valorização da Infraestrutura Cultural 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
000955 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000960 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
000957 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
17060000 Transferência Especial da União 
000958 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
1.  O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de 
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar 
eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 
4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este CONCORRÊNCIA. 
5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.  O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a esta CONCORRÊNCIA. 
8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
1.) Não poderão participar desta CONCORRÊNCIA os fornecedores: 
a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b). Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c). que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
2). Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados, sendo que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º);  
Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 
(art. 14, § 2º). s; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  
h) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a 
Súmula nº 281, TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012.  
i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
k) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 
1.5.A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital. 
1.5.1.A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele 
estabelecidas 
1.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 
de improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ 
cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de 
celebrar contratos com a Administração Pública. 
 
5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 
1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 
tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, 
zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  
2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar 
em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 
empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 
necessário, em conformidade com este edital.  
3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados 
pelos licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e 
contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos 
termos do art. 7º, inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos 
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dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados 
e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 
5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 
termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas 
de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às 
sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar 
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 
 
6. DA PARTIFICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
1. A participação na presente CONCORRÊNCIA se dará mediante Sistema de 
CONCORRÊNCIA Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível 
gratuitamente e exclusivamente no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, site do município www.teixeira.pb.gov.br e site 
www.tce.pb.gov.br  
2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 
3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão, os licitantes deverão encaminhar PROPOSTA DE PREÇOS COMPLETA com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 
3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 
total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por 
meio do Sistema do portal www.portaldecompraspublicas.com.br da CONCORRÊNCIA na 
forma Eletrônica, a Proposta de Preços Completa com todos anexos, com a Descrição 
detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, a marca/modelo/fabricante do produto 
ofertado, prazo de validade ou de garantia, e o preço unitário e total para cada item ou lote de 
itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 
3.3.O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.matureia.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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eletrônico. 
6.. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 
7. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por 
pessoa jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema 
ficar a cargo do licitante.  
8. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de CONCORRÊNCIA Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas. 
10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
10.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
10.2. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 
ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a 
que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006';  
11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la; 
15. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
15.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
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15.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
15.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
16. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
17.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
18.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
19.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
20. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 
21. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
22. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.  
23. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Agente de Contratação. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E DA FASE DE LANCES 
1.  A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Agente de Contratação, por 
meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência.  
3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
3.2.A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá 
ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da 
proposta. 
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3.3. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
4. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 100,00 (cem 
reais). 
4.2. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 
 a)10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  
 b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação;  
 c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será 
encerrada automaticamente;  
 d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício do envio de lances, em prol da consecução do melhor preço;  
 e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração;  
 e.1.) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
 f) Durante o envio de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, 
lance cujo valor seja manifestamente inexequível; 
 g) O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 h) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de 
Referência de Licitação. 
 i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 l) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 m) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
5. Se ocorrer a desconexão do agente de contratação no decorrer do envio de lances, mas o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
5.1. No caso de a desconexão do agente de contratação persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
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comunicação expressa aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  
6.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.  
6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
7, A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Agente de 
Contratação, conforme tempo definido no cadastramento do processo. O sistema eletrônico 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.  
8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 
9. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor 
anual do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, NEGOCIAÇÃO E ENVIO 
PROPOSTA FINALIZADA. 
1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de 
Contratação encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que 
seja obtida melhor proposta. 
1.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  
1.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes 
3. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação.  
4. O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO GLOBAL. 
5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens; 
7 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate, nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 
8. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
8.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração.  
8.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 
8.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada, 
digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo 
de (02) duas horas, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último 
lance, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
8.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 
Contratação de 30(trinta) minutos, desde que não haja majoração do preço.  
8.4.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
 
8.5.A proposta deve conter: 
a. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
socio administrador da empresa e do responsável técnico da empresa ou outra profissional 
devidamente habilitada, devendo indicar o número da carteira do CREA ou CAU, de acordo 
com que preceitua a Lei n. 5.194/1966.  
b. A proposta de preços deverá ser composta de: Resumo da Proposta (anexo II do 
edital), Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição analítica com preços 
unitários, encargos sociais, BDI, bem como todos as planilhas dos anexos constantes no 
projeto anexo I. 
c. ATENÇÃO: CADA PEÇA DA PROPOSTA É UM DOCUMENTO. CASO O LICITANTE 
DECIDA POR ASSINAR DIGITALMENTE DEVERÁ POR ASSINATURA INDIVIDUALIZADA 
NO DOCUMENTO. 
d. Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ, Inscrição 
Estadual do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, 
endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) da empresa ou de um dos sócios, 
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este último se houver, para contato. Os dados referentes à conta bancária poderão ser 
informados na fase de contratação. e número do processo de CONCORRÊNCIA; 
e. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
f. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
g. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
h. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
8.5.1.O Agente de Contratação, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, 
fotos ou outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, 
que deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.3. 
8.6. Da Garantia da Proposta 
a. A licitante deverá apresentar no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta da presente licitação no percentual 
de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, no valor de R$ 2.799,03 (dois 
mil, setecentos e noventa e nove reais e três centavos) termos do artigo §1º do art. 58 da 
Lei n. 14.133/2021 e suas alterações.  
a.1.) Deverá observar a data da abertura de sessão como prazo máximo para emissão da 
Garantia. 
a.2.) Em caso ocorre algum impedimento no momento de anexar os documentos da garantia, 
quando do cadastramento deste no site www.portaldecompraspublicas.com.br , poderá a 
licitante enviar a garantia junto com a proposta de preços atualizada. 
a.3.) O prazo de vigência da garantia deve ser de no mínimo 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da sua emissão. 
a.4.) Caso a licitante vencedora recuse em assinar o contrato, implicará execução do valor 
integral da garantia de proposta de preços. 
a.5.) A garantia da proposta deverá ser enviada junto com a proposta de preços, e ser 
realizada, numa das modalidades abaixo, nos termos da art. 96 da Lei n. 14.133/2021 e 
alterações posteriores, e caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 
I - Caução em dinheiro, ou 
1.1. para caução em dinheiro deverá ser depositada em nome: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRA, CNPJ Nº 08.883.951/0001-68, BANCO: BANCO DO BRASIL - BANCO: 001 
AGÊNCIA: 1156-8, CONTA CORRENTE: 4225-0, a mesma deverá ser realizada 
IMPRETERIVELMENTE na forma depósito bancário IDENTIFICADO em conta corrente em 
nome do Município. 
1.2. O Município desde já cientifica aos licitantes que NÃO RECEBERÁ “na forma de 
caução em dinheiro”, depósitos em espécie efetuados diretamente em sua tesouraria 
municipal ou ainda dirigidos a Comissão de Contratação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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II - Títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; o Título da 
Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo Governo Federal, observando-
se os Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 30/12/1968. 
III - Seguro-garantia; ou 
IV - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
a.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  
a.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante a vigência do contrato.  
a.7.1. Quando feito por Seguro Garantia, deverá esta acompanhado do comprovante de 
pagamento da referida apólice. 
a.8; - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo está em 
consonância com a Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
b) A Garantia de Proposta é exigida para manter o Município protegido contra os atos ou 
omissões do Licitante, que dão ensejo à execução da garantia, perdurando durante o período 
de validade da proposta. 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.6.1. contiver vícios insanáveis;  
8.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus 
anexos;  
8.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
8.6.6. Não apresentar a garantia da proposta solicitada no item 8.6; 
8.7. O licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pelo SINAPI, 
sejam eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. Não serão permitidas 
alterações nas quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de custos 
unitários.  
8.8. O licitante não poderá cotar e colocar preços inexequíveis em referência aos 
estabelecidos pelo SINAPI, sejam eles no preço dos insumos ou no valor total do serviço. 
Serão reputadas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% do valor 
orçado pela Administração.   
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8.9. Serão exigidas todas as composições de custos unitários. O licitante fica obrigado a 
seguir os parâmetros de composição do SINAPI.   
8.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que:  
8.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. Podendo ser concedido prazo de até 
24(vinte e quatro) horas.  
8.12. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da 
LEI 123/2000, previsto neste edital. 
8.13. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez 
por cento) à proposta de menor valor. 
8.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.16. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
8.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
8.18. Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação verificará eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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que impeça a participação dos licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta 
aos seguintes sistemas/cadastros, sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste 
Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 
Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
8.18.1 Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão desclassificadas. 
8.18.2. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova. 
8.18.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da 
consulta da alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.18.4. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as 
sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o 
§ 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 
8.19.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  
8.20. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
9. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE  
1. Encerrada a etapa de lances e, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou 
médio porte, notadamente, para os itens que não sejam exclusivos para ME/EPP, será 
observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme 
segue:  
1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira 
classificada, desde que esta também não seja microempresa ou empresa de pequeno 
porte;  
1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) minutos, situação em que passará à 
condição de primeira colocada;  
1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio do sistema não 
apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do subitem 9.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo 
previsto no subitem anterior.  
2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte 
enquadrada no subitem 9.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente classificada em primeiro lugar. 
3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no subitem 9.1.1, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do 
subitem 10.1.1, será declarada melhor classificada do item/lote a licitante detentora da 
proposta originariamente de menor valor.  
5. O disposto nos subitens 10.1.1 a 10.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
bem como às empresas que deixarem de declarar a condição de beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo sistema.  
6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:  
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta  
em ato contínuo à classificação;  
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento  
de obrigações previstos na Lei Federal n. 14.133/2021;  
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos  
órgãos de controle.  
7. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,  
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
a) empresas estabelecidas no território do Estado de Paraíba;  
b) empresas brasileiras;  
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  
8. As regras previstas no item 9.6. e 9.7. não prejudicarão a aplicação do disposto no  
art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9. Persistindo o empate, será realizado sorteio entre as empresas empatadas, durante a 
sessão pública, ou em sendo necessário, em outra sessão previamente agendada no 
prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas. 

 
10. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir serão 
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exigidas a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 
devendo ser enviada a documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da 
solicitação. 
I. Relativa Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão 
de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas 
alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, 
com as posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 
respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 
publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
g)  CPF e RG do administrador. 
II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela 
Secretaria da Receita Federal, devendo ser emitido nos últimos 90(noventa) dias;   
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda Nacional.   
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),   
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,   
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 
Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;   
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 
ATENÇÃO:  
1-Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam 
POSITIVAS, a Prefeitura de TEIXEIRA-PB, reserva-se ao direito de só aceitá-las se as 
mesmas contiverem expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 
do CTB. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2- No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
III-. Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 
a- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, que comprovem sua boa situação financeira, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão considerados 
aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 
a.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou  
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE. 
a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE ou em outro órgão equivalente; ou 
- Por fotocópia autenticada do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE.  
a.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- Deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º), devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE; 

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade, e pelo proprietário da empresa 
b. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, em folha separada do 
Balanço, contendo DECLARAÇÃO assinada por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade (CRC) de que a empresa atende aos índices estipulados no edital, e com 
timbre da empresa licitante, as demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir 
do Balanço Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas:  
 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 LG =    -----------------------------------------------------------------------;  
            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
Ativo Total  
SG = ------------------------------------------------------------------------;  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
Ativo Circulante  



 

 

 

19 

LC = -------------------------------------;            Passivo Circulante 
b.1) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, 
comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e Solvência Geral – SG 
superiores a 1 (um); 
b.2).  Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - SPED Fiscal, 
serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, 
conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto 
n.º 8.683/2016. 
c. Caso o subitem  b. não seja atendido, o licitante estará imediatamente inabilitado, o 
mesmo acontecendo se as demonstrações contábeis(DRE, Notas Explicativas),  não 
contiverem assinaturas de contador e indicação do número de inscrição no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
d. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam 
excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
d.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua emissão. 
e) apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem em diminuição de 
sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 
firmados, sendo considerado apenas obrigações remanescentes dos contratos 
apresentando o DESCRITIVO DO OBJETO, o VALOR TOTAL, o VALOR MEDIDO, o 
VALOR A MEDIR e o PERCENTUAL EXECUTADO de cada contrato; ( Lei 14.133/2021, 
art. 69, § 3º). 
e.1) Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido. 
f) comprovação de capital mínimo integralizado de mínimo de 10% do valor estimado 
para a contratação, definido no Termo de Referência anexo ao edital, devendo ser 
compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974. 
 IV-. Relativos a Capacidade Técnica 
a. Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que 
estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da 
Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, da licitante e seus 
responsáveis técnicos; 

b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove que a 
licitante tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 
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federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas privadas, 
atividades semelhantes às do objeto desta CONCORRENCIA, sendo exigido o seguinte:   

 

Descrição Quantidade 
total 

Quantidade 
50% 

1.7.0.2. Composição 285 GRADE DE FERRO 
EM BARRA CHATA 3/16" COM TUBOS EM 
AÇO GALVANIZADO (SINAPI  74100/001 + 
09945/ORSE)  

57,05 M² 28,52² 

1.2.0.2. - AR CONDICIONADO SPLIT 
INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 18000 
BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE -  

11 
UNIDADES 

5,5 
unidades  

 
 
c. Demonstração de capacitação técnico-profissional mediante comprovação de possuir em 
seu quadro permanente até a data prevista para entrega da proposta,  01 (um) engenheiro 
Civil ou outro profissional devidamente reconhecido pelo CREA, detentores de certidões ou 
atestados de responsabilidade técnica (ART), fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, 
de características iguais ou semelhantes, limitadas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, conforme segue: 
  
  

Descrição 

1.7.0.2. Composição 285 GRADE DE FERRO 
EM BARRA CHATA 3/16" COM TUBOS EM 
AÇO GALVANIZADO (SINAPI  74100/001 + 
09945/ORSE)  

1.2.0.2. - AR CONDICIONADO SPLIT 
INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 18000 
BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE -  

 

c.1. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade técnico-
operacional da LICITANTE, desde que estes, no conjunto, comprovem a execução dos 
serviços especificados no subitem anterior, em quantidade mínima de 50% da área total 
requerido no item anterior deste edital ou, se for o caso, da quantidade especificada para o 
serviço na planilha orçamentária de referência. 
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d. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
operacional de que trata acima deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela administração. 
e. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 
além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, 
nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário 
responsável pela emissão. 

e.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa Proponente. 

e.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham 
pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

e.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado de 
contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados 
registrados pelo CREA. 

e.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de 
inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do 
contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do 
signatário responsável pela emissão. 

e.5. A critério do Agente de Contratação, ouvida a área técnica, o atestado pode ser 
objeto de diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, 
inclusive com solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao 
local, fotos etc. 

f. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos serão efetuadas mediante  
apresentação de um dos documentos a seguir indicados: 
1) No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a empresa,  
constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do 
Trabalho e Ficha de Registro de Empregado;  
2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações 
contratuais, se for o caso, devidamente registradas  no órgão do Registro do Comércio 
competente, do domicílio ou sede da licitante;  
Parágrafo Primeiro- Fica estabelecido que para o cumprimento de que trata a o item “b.1”. e 
“b.2”. Serão aceitos contratos particulares de prestação de serviços feito com profissionais, 
celebrado de acordo com a legislação civil comum, vez que tal situação não configura o 
mesmo como sendo do “quadro permanente” da empresa. 

Parágrafo Segundo: No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo art. 67, §3º da Lei n.º 
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14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 
substituição seja aprovada pela Administração. 

Parágrafo Terceiro:  Profissional indicado como técnico responsável para acompanhamento 
da obra deverá ser o mesmo indicado nos acervos pra comprovação de capacidade técnica 
profissional. 
g) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, APARELHAMENTO 
(MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS) E PESSOAL TÉCNICO ADEQUADO E DISPONÍVEL(art. 
67, III da Lei 14.133/21:  

“Declaro que a empresa possui disponibilidade de todos equipamentos e pessoal 
técnico, descritos nos quadros abaixo, necessários para executar o objeto referente à 
Licitação em epígrafe, conforme a seguir: 
g.1.PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO: Documento deverá conter as seguintes 
informações: Função, nome, qualificação, Doc. de identificação, Vínculo com a empresa; 
g.2. APARELHAMENTO: VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: Documento 
deverá conter as seguintes informações:  Veículos, máquinas e equipamentos 
Marca/modelo Próprio ou locado, ano, Estado de Manutenção 

h. Declaração de visita ao município, declarando que visitou o local da obra e que tem 
conhecimento das dificuldades dos serviços. A declaração deverá, obrigatoriamente, ser 
assinada pelo(s) Engenheiro(s) Civil (s), responsável técnico da Empresa, elaborada em 
papel timbrado da licitante, sem emenda e nem rasuras destinadas ao município, sendo 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 2º).  
  
i. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como 
potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da 
Instrução Normativa IBAMA n.º 31, de 03/12/2009: apresentar Comprovante de Registro no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso II, da Lei n.º 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n.º 
31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 
i.1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 
apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei; 
V– Documentos Complementares   
a) Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo 
sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
b)  Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;   
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c) que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados 
eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para 
todos os efeitos legais. 
d) Apresentar declaração que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão dos 
Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 
2002 (alterada pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar, prevenir e fazer cumprir 
os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, conforme Anexo XIII, deste edital. 
e) Declaração comprometendo-se a empregar 10%, em relação ao total dos empregados, da 
mão de obra local ou município onde está sendo executada obra. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
2.A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis;  
c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos 
omissos, a Agente de Contratação considerará como prazo de validade o de 120 (cento e 
vinte) dias anteriores à data de recebimento dos envelopes; 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 
recolhimento centralizado. 
2.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  
I Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 
corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 
internacionais);  
II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição 
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 
desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  
III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  
IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal;  
V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 
comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;  
VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 
eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP-Brasil).  
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3. O agente de contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  
4. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante manifestação 
expressa do licitante no chat do sistema. 
5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob 
pena de inabilitação. 
6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos 
exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei 14.133/21, art. 64) 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação 
9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital.  
9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 12. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da 
Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006 e LC 147/14. 
a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 da LC 123/2006 e 
LC 147/14) 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
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for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação. 
c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 
c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que suspenderá a 
sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará 
também a data e hora da reabertura da sessão. 
c.3.) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 
imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e 
extraída a ata correspondente. 
d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste 
subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 155 da Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 12 será 
analisada a documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor 
proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor.  
 
11. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS. 
1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial – www.teixeira.pb.gov.br e  www.portaldecompraspublicas.com.br  no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
1.2.A IMPUGNAÇÃO/PEDIDO ESCLARECIMENTO/RECURSO DEVERÁ ser realizada 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
1.3. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos 
de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 
de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
2. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 
mandato com poderes para impugnar o Edital). 
3.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente 
4. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, cabe recurso, 
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no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 
de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021):  
I - Julgamento das propostas (art. 165, I, “b”);  
II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, “c”);  
III - Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, “d”);  
IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração 
(art. 165, I, “e”).  
4.1.Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do item anterior, serão 
observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento;  
II - A apreciação dar-se-á em fase única; 
5.   O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida (art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021).  
6.  Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, será o 
mesmo do recurso - 3 (três) dias úteis - e terá início na data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  
7.Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).  
8. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade 
que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para 
apreciar o recurso e as contrarrazões.  
8.1. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
9. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  
10. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação 
(art. 166, caput da Lei nº 14.133/2021).  
11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
12.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
13.As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br , 
sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
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14.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente. 
15.A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. 15.1. No 
caso de impugnação deve vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social 
e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o 
Edital). 
16. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
1.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que poderá:  
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável;  
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Autoridade Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  
5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.  
6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que 
tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO/CONTRATUAL. 
1. Deve o licitante vencedor prestar garantia ADICIONAL equivalente à diferença entre o valor 
orçado pela Administração e o valor da proposta, quando a proposta vencedora for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (art. 59, § 5º). 
2. Poderá, o licitante, optar pelas garantias definidas a seguir: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; o Título da Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo 
Governo Federal, observando-se os Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 
30/12/1968. 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
2.1. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  
2.2. - A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante a vigência do contrato.  
2.3; - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo está em 
consonância com a Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
3 – As garantias contratuais serão equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
incluído, no que couber, o reajustamento de preços. 

4. O prazo da garantia deverá corresponder a todo o prazo de vigência do contrato, 
devendo ser renovada em caso de prorrogação ou complementada em caso de 
aditamento. 
 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 
CONTRATO 



 

 

 

29 

 
1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por 
uma única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 
www.teixeira.pb.gov.br. 
2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo 
estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor 
(art. 90, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 
processo de licitação,   
5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido 
homologado, adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto 
se houver manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 
teixeiralicitacao@teixeira.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação 
caracterizando seu declínio em continuar no processo. 
5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei 
nº 14.133/2021). 
6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes 
remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas 
condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  
6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
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licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei 
nº 14.133/2021). 
7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o 
disposto no Art. 107 da referida norma. 
7.1. Prazo de execução da obra: 03 (três) meses a contar da emissão da OS.  
7.2. Data para início da execução do objeto: 05 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato  
8.  A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação no 
certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de funcionamento do órgão.  
9.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de 
TEIXEIRA e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema 
de controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 
registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços 
vinculados a contratação em tela. 
10. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  
12. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente 
de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 
(art. 95, II c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
13. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 
data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
14. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor 
de engenharia da Administração Pública fiscalizar o serviço. 
15.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
15.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
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para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Minuta do Contrato.  
 
 
17. DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, 
ao qual caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o especificado no 
Edital. 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.2. Os pagamentos serão efetuados após autorização da secretaria competente. 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 
8.1.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente 
do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 
8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar 
acompanhado com: 

1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de 
acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-
financeiro, relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, 
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correspondem aos serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras que acompanha o 
processo) 

2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do 
destinatário (Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter indicação 
a qual medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado. Quando tratar-se 
de Convênios deve ter: NUMERO CONVENIO, ANO, PROGRAMA, OBJETO CONVENIO. 

5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou papel 
timbrado 
 

6. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição);  

7. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se houver; 

8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 
MEDIÇÃO) 

9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação 
de matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência Social.  (IN 
RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro 
comprovante de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada em 
Tabelionato, referente ao período de medição;  

11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos vinculados à 
Matrícula da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS–Guia de Recolhimento 
Social; No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos Previdenciários, deverá ser 
especificado no corpo da Nota Fiscal, desmembramento de materiais e mão-de-obra (este 
nunca inferior a 30,00% do valor da N.F.), e o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de 
encargos previdenciários, conforme Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao 
CNPJ da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da Empresa 
junto ao FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos Tributos 
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 
procuradoria da Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao ICMS), 
do domicílio sede da licitante,   

16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou 
sede da interessada 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 
TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=96755
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=96755


 

 

 

33 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 
(cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 
 

8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra junto à Previdência Social; 
8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, 
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 
comprovada procedência legal; 
8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades 
executadas; 
8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-
se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação 
fiscal apresentada;   
10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
que elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos 
serviços executados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das 
mercadorias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 
com as instruções normativas vigentes. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
18 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
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com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo 
dar ciência à Administração. 
4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 
citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 
dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou 
da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 
 
19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como a 
administração indireta, comete infração contra a administração pública municipal direta e 
indireta, nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento administrativo para 
aplicação das sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes 
condutas:  
19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o certame, 
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salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13.1.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
13.1.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem 
justificativa plausível;   
13.1.1.4. Deixar de apresentar amostra; 
13.1.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 
13.1.1.6. Solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

19.1.2. Ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
19.1.3. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida 
no edital de licitação.  
19.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; ou não 
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
19.1.4.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas,  
19.1.4.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
19.1.4.3. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
19.1.4.4. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.4.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
19.1.4.5.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
19.1.4.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
19.1.4.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
19.1.4.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
19.1.4.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
  
19.1.4.6. Considera-se a conduta do inciso “II” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
como sendo o atraso que importe em consequências graves para o cumprimento das 
obrigações contratuais.  
19.1.4.7. Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela 
contratada.  
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19.1.4.8. Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que 
induza ou mantenha em erro agentes públicos do Município, com exceção da conduta 
disposta no inciso VIII do caput deste artigo.  
19.1.4.9. Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame 
ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação 
ou da execução contratual.  
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração Pública, após regular processo 
administrativo, garantia a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
19.2.1. Advertência; 
19.2.2. Multa; 
19.2.3. Impedimento de Licitar e Contratar e; 
19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
19.3. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja competência 
pela aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da Autoridade Máxima 
do órgão, serão aplicadas de acordo com as disposições contidas neste Capítulo, e será 
precedida do devido processo legal, assegurada a observância do contraditório e da ampla 
defesa, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório ou no contrato, quando a licitante ou a contratada:  
19.3.1. Der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  
19.3.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  
19.3.3. Der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  
19.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de 
impedimento de licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  
19.3.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município pelo período de 
45 (quarenta e cinco) dias;  
19.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento 
de licitar e contratar com a União pelo período de 120 (cento e vinte) dias;  
19.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias.  
19.3.7.1. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria da 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20156.,%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=VIII%20%E2%80%93%20apresentar,de%202013.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
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pena caberão à autoridade competente nos termos do Regulamento Administrativo municipal, 
aplicando-se, no que couber, o disposto neste Ato. 
19.4. As sanções previstas, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
19.4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
comunicação oficial; 
19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado; 
19.4.3. Para as infrações previstas nos itens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.4.1, 20.1.4.2, 
20.1.4.3, 20.1.4.4, 20.1.4.5, 20.1.4.5.1. 20.1.4.5.2, 20.1.4.5.3, 20.1.4.5.4 e 20.1.4.5.5, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
19.5. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 
mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento 
municipal (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  
19.6. As sanções de Advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
idoneidade de licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa; 
19.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
19.8. A sanção de impedimento de licitare c ontratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do 
Município de Teixeira/PB, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
19.9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastradas no Portal 
de Compras Públicas serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 
alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  
19.10. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, 
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com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima 
(atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente 
ou instituição financiadora promover inspeção). 
  
 
 
 
20. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 
136, caput da Lei nº 14.133/2021):  
I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato;  
IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do CONTRATADO;  
V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato;  
VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.  
2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo.  
3.. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I - Devolução da garantia;  
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - Pagamento do custo da desmobilização.  
4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei.  
5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
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e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 
6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados 
pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 
 
 
21. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 
por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.  
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do 
INCC ou outro índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante 
requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de 
cada período de 12 (doze) meses. 
6. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, 
os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os 
procedimentos: a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - 
INCC, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura 
Econômica; b) A data base adotada será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do 
reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x I – Io = onde: Io R - Valor do 
reajustamento calculado; V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; I - 
Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data 
base); Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. O aviso do procedimento será divulgado no Diário oficial do Município e no site 
www.teixeira.pb.gov.br;  
2. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste 

http://www.teixeira.pb.gov.br/
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Termo de Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
3. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  
4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento 
total da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 
§ 5º da Lei 14.133/2021. 
5. A Prefeitura Municipal de TEIXEIRA-PB reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito 
de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  
6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este CONCORRENICA serão 
atendidos pelo Agente de Contratação no horário das 07:30hs às 13:30hs, em todos os dias 
uteis de segunda à sexta-feira, na Sala da Licitação Rua Cel. Joao O. Lira, n. 1º Andar – 
Centro na cidade de TEIXEIRA– PB \ ou pelo sistema eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br  
7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
8. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Edital, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar 
originariamente da proposta ou da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e 
quatro) horas para atendimento. 
9. Fica vedado, de forma absoluta, a participação de qualquer profissional que esteja indicado 
no Quadro de Pessoal Técnico, inclusive por meio de declaração de contratação futura, por 
mais de um licitante simultaneamente durante o processo licitatório. Esta medida visa garantir 
a exclusividade e a integridade da representação técnica necessária para este certame. Tal 
restrição é válida unicamente para o período do processo de licitação e não se aplica a 
contratações que ocorram após a finalização deste processo. 
10. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 
propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 
normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
13. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Teixeira-PB, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
14. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II - Resumo da Proposta 
Anexo III – Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelos de Declarações 
Anexo V - Projeto da Obra 
 

 
TEIXEIRA - PB, 06 de maio de 2026.  

 
 
 
 
 

Edjaneide P. Silva 
PERSONA CONTAB   
Assessoria Técnica 

 
 

MARCÉLIO PEREIRA DOS SANTOS  
Agente de Contratação 
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 003/2026 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1- BASE LEGAL  
1.       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 6º inciso XXIII. 
 
2- CLASSIFICAÇÃO     
1.A obra a ser executada dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito 
de obras e serviços comum de engenharia, conforme definido no que regulamenta o inciso XII 
do art. 6ª Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 004/2023, sendo esse o procedimento a 
ser adotado, na forma orientado neste Termo de Referência. 
 
3- DO OBJETO   
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação 
de empresa para conclusão da construção do Centro Cultural no Município de Teixeira-PB, 
conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 
1.1.1. A Obras será executada na Rua José Ramalho Xavier, Bairro Centro, Teixeira-PB.  
1.2. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 
OBJETO DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 
CONSTANTE NO TERMO DE REFENCIA DO EDITAL.  
1.3. O valor total MÁXIMO da contratação é de R$ 279.903,53 (duzentos e setenta e nove 
mil, novecentos e três reais e cinquenta e três centavos).  Sendo este valor o máximo 
aceitável pela administração.   
1.3.1. (     ) Desonerado  
1.3.2. (   x  ) Não Desonerado   
1.4. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução dos 
serviços serão fornecidos pela empresa que venha a ser contratada.  
1.5. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEIXEIRA-PB. 
1.6. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto ajustado; 
1.7. As obras a serem executadas deverão atender às Normas Técnicas, Especificações e 
métodos de Ensaio da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),  
 
4. JUSTIFICATIVA 
Teixeira é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na Região Geográfica 
Imediata de Patos e integrante da Região Metropolitana de Patos. De acordo com o IBGE 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), no ano de 2017 sua população foi estimada 
em 15.191 habitantes. Sua área territorial é de 114 km².  
O Centro Cultural Municipal constitui-se como um importante equipamento público voltado à 
promoção da cultura, educação, lazer e cidadania. Atualmente, o espaço apresenta limitações 
estruturais que comprometem o pleno atendimento às demandas da população e a realização 
de atividades culturais diversificadas, como oficinas, apresentações artísticas, exposições, 
palestras e eventos comunitários. 
 
A ampliação proposta tem por objetivo: 
 
Aumentar a capacidade de atendimento ao público; 
 
Melhorar a infraestrutura existente, com a inclusão de novos espaços multiuso; 
 
Adequar o espaço às normas de acessibilidade e segurança; 
 
Promover a valorização da cultura local e regional, com melhores condições para artistas, 
grupos culturais e educadores. 
 
Dada a natureza técnica e a complexidade da obra, faz-se necessária a contratação de 
empresa especializada em engenharia/obras civis, com comprovada capacidade técnica e 
regularidade fiscal, para garantir a execução eficiente, segura e conforme as normas vigentes. 
 
A contratação será realizada com base na legislação pertinente, respeitando os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme preconiza o art. 37 
da Constituição Federal e a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos). 
 
O investimento na ampliação do Centro Cultural reflete o compromisso da Administração 
Municipal com a promoção do desenvolvimento humano, inclusão social e valorização do 
patrimônio cultural do município. 
 
Dessa forma, justifica-se plenamente a contratação da empresa executora da obra, por meio 
de processo licitatório adequado, visando à transparência, economicidade e qualidade na 
aplicação dos recursos públicos. 
 
5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  
1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 
6. DA ANÁLISE DE RISCOS  
1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 005/2023, em seu artigo 2º inciso 
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IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores superiores a R$ 1 
Milhão, no qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos Prováveis”; da “Solução 
Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos “Responsáveis” pelos riscos identificados, 
desta forma, em razão do valor, da baixa complexidade do objeto e a forma de fornecimento 
apresentada, foi dispensada da instrução a elaboração da referida análise. 
 
7-CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
Trata-se de obra de conclusão da construção do Centro Cultural da Cidade de TEIXEIRA/PB, 
a ser contratado mediante licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma 
ELETRONICA. 
1. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.  
2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade 
econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme será 
disciplinado no edital.  
3. Será exigido a seguinte comprovação de capacidade técnica: 
a. Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região a que 
estiverem vinculados, em plena validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da 
Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e art. 67 da Lei n.º 14.133/2021, da licitante e seus 
responsáveis técnicos; 

 b. Atestado de capacidade técnico-operacional devidamente acompanhados da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por esses Conselhos, que comprove 
que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas 
privadas, atividades semelhantes às do objeto desta CONCORRENCIA, sendo exigido o 
seguinte:   

Descrição Quantidade 
total 

Quantidade 
50% 

1.7.0.2. Composição 285 GRADE DE FERRO 
EM BARRA CHATA 3/16" COM TUBOS EM 
AÇO GALVANIZADO (SINAPI  74100/001 + 
09945/ORSE)  

57,05 M² 28,52² 

1.2.0.2. - AR CONDICIONADO SPLIT 
INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 18000 
BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE -  

11 
UNIDADES 

5,5 
unidades  
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c. Demonstração de capacitação técnico-profissional mediante comprovação de possuir em 
seu quadro permanente até a data prevista para entrega da proposta,  01 (um) engenheiro 
Civil ou outro profissional devidamente reconhecido pelo CREA, detentores de certidões ou 
atestados de responsabilidade técnica (ART), fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, devidamente acompanhada de Certidão de Acervo Técnico, expedida pelo CREA, 
de características iguais ou semelhantes, limitadas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, conforme segue: 
  
  

Descrição 

1.7.0.2. Composição 285 GRADE DE FERRO 
EM BARRA CHATA 3/16" COM TUBOS EM 
AÇO GALVANIZADO (SINAPI  74100/001 + 
09945/ORSE)  

1.2.0.2. - AR CONDICIONADO SPLIT 
INVERTER, HI-WALL (PAREDE), 18000 
BTU/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE -  

 
 

c.1. Será aceito o somatório de atestados para demonstração da capacidade técnico-
operacional da LICITANTE, desde que estes, no conjunto, comprovem a execução dos 
serviços especificados no subitem anterior, em quantidade mínima de 50% da área total 
requerido no item anterior deste edital ou, se for o caso, da quantidade especificada para o 
serviço na planilha orçamentária de referência. 

d. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
operacional de que trata acima deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela administração. 
e. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 
além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, 
nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário 
responsável pela emissão. 

e.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da 
empresa Proponente. 

e.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham 
pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 
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e.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado de 
contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente licitação. E Somente serão aceitos atestados 
registrados pelo CREA. 

e.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de 
inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do 
contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do 
signatário responsável pela emissão. 

e.5. A critério do Agente de Contratação, ouvida a área técnica, o atestado pode ser 
objeto de diligências a fim de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, 
inclusive com solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao 
local, fotos etc. 

 
f. A comprovação do vínculo dos responsáveis técnicos serão efetuadas mediante  
apresentação de um dos documentos a seguir indicados: 
 
3) No caso de vínculo empregatício: cópia do contrato de trabalho com a empresa,  
constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), expedida pelo Ministério do 
Trabalho e Ficha de Registro de Empregado;  
 
4) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa e todas as alterações 
contratuais, se for o caso, devidamente registradas  no órgão do Registro do Comércio 
competente, do domicílio ou sede da licitante;  
 
Parágrafo Primeiro- Fica estabelecido que para o cumprimento de que trata a o item “b.1”. e 
“b.2”. Serão aceitos contratos particulares de prestação de serviços feito com profissionais, 
celebrado de acordo com a legislação civil comum, vez que tal situação não configura o 
mesmo como sendo do “quadro permanente” da empresa. 
 

Parágrafo Segundo: No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 
subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo art. 67, §3º da Lei n.º 
14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 
substituição seja aprovada pela Administração. 

 
Parágrafo Terceiro:  Profissional indicado como técnico responsável para acompanhamento 
da obra deverá ser o mesmo indicado nos acervos pra comprovação de capacidade técnica 
profissional. 
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g) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, APARELHAMENTO 
(MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS) E PESSOAL TÉCNICO ADEQUADO E DISPONÍVEL(art. 
67, III da Lei 14.133/21:  
 

“Declaro que a empresa possui disponibilidade de todos equipamentos e pessoal 
técnico, descritos nos quadros abaixo, necessários para executar o objeto referente à 
Licitação em epígrafe, conforme a seguir: 
g.1.PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO: Documento deverá conter as seguintes 
informações: Função, nome, qualificação, Doc. de identificação, Vínculo com a empresa; 
g.2. APARELHAMENTO: VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS: Documento 
deverá conter as seguintes informações:  Veículos, máquinas e equipamentos 
Marca/modelo Próprio ou locado, ano, Estado de Manutenção. 

 
 
h. Declaração de visita ao município, declarando que visitou o local da obra e que tem 
conhecimento das dificuldades dos serviços. A declaração deverá, obrigatoriamente, ser 
assinada pelo(s) Engenheiro(s) Civil (s), responsável técnico da Empresa, elaborada em 
papel timbrado da licitante, sem emenda e nem rasuras destinadas ao município, sendo 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia (art. 63, § 2º).  
  
i. Para o exercício de atividade de construção de obras civis, classificada como 
potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, conforme Anexo II da 
Instrução Normativa IBAMA n.º 31, de 03/12/2009: apresentar Comprovante de Registro no 
Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos 
termos do artigo 17, inciso II, da Lei n.º 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA n.º 
31, de 03/12/2009, e legislação correlata; 
i.1. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá 
apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei; 
 
 
8- DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, 
ao qual caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o especificado no 
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Edital. 
5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.2. Os pagamentos serão efetuados após autorização da secretaria competente 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 
8.1.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente 
do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 
8.1.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar 
acompanhado com: 
 

1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de 
acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-
financeiro, relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, 
correspondem aos serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras que 
acompanha o processo) 

2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do 
destinatário (Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter 
indicação a qual medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado. 
Quando tratar-se de Convênios deve ter: NUMERO CONVENIO, ANO, PROGRAMA, 
OBJETO CONVENIO. 

5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou 
papel timbrado 
 

6. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição);  

7. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se 
houver; 

8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 
MEDIÇÃO) 

9; Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação 
de matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência 
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Social.  (IN RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro 
comprovante de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada 
em Tabelionato, referente ao período de medição;  

11.PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos vinculados à 
Matrícula da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS–Guia de 
Recolhimento Social; No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos 
Previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal, desmembramento 
de materiais e mão-de-obra (este nunca inferior a 30,00% do valor da N.F.), e o 
destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários, conforme 
Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao 
CNPJ da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da 
Empresa junto ao FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos 
Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao 
ICMS), do domicílio sede da licitante,   

16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio 
ou sede da interessada 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 
DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 
8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 
 

 
8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra junto à Previdência Social; 
8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, 
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 
comprovada procedência legal; 
8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades 
executadas; 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=96755
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8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-
se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação 
fiscal apresentada;   
10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
que elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos 
serviços executados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das 
mercadorias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 
com as instruções normativas vigentes. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
9 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 
1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo 
dar ciência à Administração. 
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4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 
citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 
dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou 
da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 
 
10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 
CONTRATO 
 1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por 
uma única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 
www.teixeira.pb.gov.br. 
2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo 
estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor 

http://www.matureia.pb.gov.br/
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(art. 90, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 
processo de licitação,   
5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido 
homologado, adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto 
se houver manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 
teixeiralicitacao@teixeira.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação 
caracterizando seu declínio em continuar no processo. 
5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei 
nº 14.133/2021). 
6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes 
remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas 
condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  
6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei 
nº 14.133/2021). 
7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por 
interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o 
disposto no Art. 107 da referida norma. 
7.1. Prazo de execução da obra: 03 (três) meses a contar da emissão da OS.  
7.2. Data para início da execução do objeto: 05(cinco) dias úteis após assinatura do contrato  
 
8.  A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da participação no 
certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de funcionamento do órgão.  
9.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de 
TEIXEIRA e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema 
de controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 
registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços 
vinculados a contratação em tela. 
10. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

mailto:licitacao@teixeira.pb.gov.br
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(Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  
12. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 
serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 
não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente 
de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 
(art. 95, II c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
13. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 
data de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
14. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor 
de engenharia da Administração Pública fiscalizar o serviço. 
15.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
15.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 
 
11– DAS OBRIGAÇÕES  
1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 
a ente municipal , devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e 
probidade, conforme especificação a seguir: 
1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE 
1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 
CONTRATANTE 
1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART’s 
referentes a todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando 
responsável pelos procedimentos, custos e taxas envolvidas; 
1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 
iniciar em até (05) cinco dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 



 

 

 

54 

devidamente assinadas pelo Setor competente.; 
1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 
14.133/2021); 
1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
1.7.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os 
serviços se referem. 
1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e 
equipamentos fornecidos; 
1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou 
de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma 
prevista pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades 
de serviço e nos horários definidos por ele. 
1.12 -  Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 
proposta; 
1.13. - Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução 
dos serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
1.15. - Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as 
determinações dos fiscais do MUNICÍPIO. 
1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do 
trabalho às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo 
seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação. 
1.17. - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização da Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 
1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as 
informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível 
superior, com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrados no CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o 
profissional executado os serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de 
Referência, com características compatíveis com o objeto desta licitação. 
1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação. 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  
1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  
1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 
n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; 
e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
1.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  
1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Projeto Básico; 
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1.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  
 
 
2. – Da Contratante 
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
2.1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de 
TEIXEIRA, pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios 
necessários aos serviços objeto deste contrato. 
2.2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos 
sob sua responsabilidade.  
2.3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 
2.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais; 
2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;  
2.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
2.7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 
 
12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 
por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.  
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5- Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado, de acordo com a variação acumulada do 
INCC ou outro índice que venha a substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante 
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requerimento protocolado pela CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de 
cada período de 12 (doze) meses. 
5. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, 
os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os 
procedimentos: a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil – 
INCC, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura 
Econômica; b) A data base adotada será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do 
reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x I – Io = onde: Io R – Valor do 
reajustamento calculado; V – Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; I – 
Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data 
base); Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 
 
13.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1.  As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento de 2026, com Recurso:  Contrato de Repasse nº 1078238-
31/2021 (914401),  Ordinários/livres  
 02.210 Secretaria de Cultura 
13 392 1011 1014 Requalificação e Valorização da Infraestrutura Cultural 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
000955 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
000960 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 
000957 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
17060000 Transferência Especial da União 
000958 4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 
 
 

SANDRO ÍTALO LEITE FAUSTINO 
Secretário de Cultura 

 

NUNES SILVA NUNES 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA 161420664-3 

Setor de Engenharia e Projetos 
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A N E X O II - MODELO PADRÃO RESUMO PROPOSTA DE PREÇOS 
 
APRESENTAR JUNTO COM AS PLANILHAS DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 
Edital – CONCORRENCIA ELETRONICA nº xxxxx/2026 
 Processo Administrativo n° xxxxx/2026 
 
 Os dados da empresa: 
Razão Social _______________________________________________________ 
CNPJ (MF) nº __________________Inscrição Estadual nº __________________ 
Endereço __________________________________________________________ 
Fone______________________________E-MAIL _________________________ 
CEP ___________________  Cidade ________________ Estado __________ 
BANCO__________________AGÊNCIA ______  C/ CORRENTE___________ 
NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: __________ 
CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ______________________ 
 
ÁO 
AGENTE DE CONTATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPA DE XXXXXXX-PB 
 
REF: CONCORRENCIA ELETRONICA - NLLC Nº 0xxx/2026  
 
 Prezados Senhores, 
 
Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, declarando que: 
 
a) Executaremos a Obra de Contratação de empresa de especializada, para ..................., pelo 
preço global de R$ _____________ 
(__________________________________________________), conforme Planilha 
Orçamentária de Preços em anexo.    
 
b) O prazo máximo de execução dos serviços é de _________  (______) dias, a contar do 
recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma de execução físico-financeiro, em 
anexo. Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação desta. 
b.1 Declaro que iniciaremos a obra em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Ordem 
de Serviço; 
 
c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de  _________ (______) dias corridos, contados 
da data da sua apresentação. 
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d) DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega da proposta. 
e) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias 
para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar 
a quantidade dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 
f) DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: Declaro que apresentarei 
no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da homologação do certame, o instrumento de garantia 
conforme item DA GARANTIA do Edital e Cláusula 12ª da minuta do Contrato e art. 96, da lei 
14.133/2021. 
 
g) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas 
Técnicas Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as 
recomendações e instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade 
pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e 
Padrões da PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX. 
    
 g) declaro de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, fretes, 
seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
 
Cidade – UF, ____de _____ de ____ 
Responsável Legal 
NOME COMPLETO 
CPF nº xxxxx 
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A N E X O III – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONCORRENCIA ELETRONICA N. XXXX/2026 
  

CONTRATO PM xxxxx nº ________ /2026 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXX - ESTADO DA PARAÍBA E A 
EMPRESA    xxxxxxxxxxx                      

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade de 
Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. – Prédio 
da Prefeitura Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, ........................, brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, 
portador do RG nº ...............  SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-assinados doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, 
CNPJ Nº ................., com endereço .....................Bairro, cidade, neste ato representado por 
................., CPF nº ............, infra-assinado denominada doravante simplesmente  
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de 
execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 
CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA Nº. xxxxxxxxxxx/2026, da Lei nº 14.133/2021, 
com Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 
46, I c/c art. 6º, XXVIII). 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
1.O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND P. UNIT P. TOTAL  

      

      

  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  
1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxx( xxxxxxxxxxxx) que será pago de 
acordo com as medições apresentadas. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 
136, caput da Lei nº 14.133/2021):  
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I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato;  
IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
CONTRATADO;  
V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato;  
VI Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  
VII Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;  
VIII Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
IX Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com conveniência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz.  
2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo.  
3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I - Devolução da garantia;  
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - Pagamento do custo da desmobilização.  
 
4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei.  
5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 
6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados 
pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA –  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
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2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta 
por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder os percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de 
contrato.  
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6. Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze) meses, com 
data-base vinculada à data do orçamento estimado, em xxxx/ xxxxxx/ xxxxx(data do 
orçamento base), de acordo com a variação acumulada do INCC ou outro índice que venha a 
substituí-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento protocolado pela 
CONTRATADA, em período de até 30 dias antes do fim de cada período de 12 (doze) meses. 
7. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, 
os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os 
procedimentos: a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - 
INCC, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura 
Econômica; b) A data base adotada será MÊS/ANO do ORÇAMENTO; c) Para o cálculo do 
reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: R = V x I – Io = onde: Io R - Valor do 
reajustamento calculado; V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; I - 
Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data 
base); Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO, DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4. O serviço executado pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, 
ao qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado 
no Edital. 
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5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 
o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 
através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.2. Os pagamentos serão efetuados após autorização da secretaria competente. 
 
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
executados pela Contratada, em conformidade com as especificações dos serviços. 
8.O pagamento dos serviços será efetuado conforme autorização e liberação da concedente 
do recurso, com base em medição devidamente aprovadas pelo FISCAL E GESTOR DO 
CONTRATO, que será atestada pelo engenheiro da fiscalização da PREFEITURA; 
8.1. A medições apresentadas da execução dos serviços MENSAL, e deverá estar 
acompanhado com: 
 

1. BOLETIM MEDIÇÃO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. Impressa de 
acordo com padrões do ÓRGÃO CONTRATANTE de acordo com cronograma físico-
financeiro, relativo à parcela faturada. (Conferir sempre se os serviços faturados, 
correspondem aos serviços verificados pelo Relatório de Vistoria de Obras que 
acompanha o processo) 

2. MEMÓRIA DE CÁLCULO, devidamente atestada pelo engenheiro fiscal. 

3. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO de cada etapa (devidamente datado) 

4. NOTA FISCAL DOS SERVIÇOS, devidamente preenchida com os dados do 
destinatário (Nome, CNPJ, Endereço) e atestado pelo engenheiro fiscal. Deverá ter 
indicação a qual medição se refere e do processo licitatório, do nº contrato firmado. 
Quando tratar-se de Convênios deve ter: NUMERO CONVENIO, ANO, PROGRAMA, 
OBJETO CONVENIO. 

5. RECIBO- Discriminativo com todos os dados da Empresa, impresso próprio ou 
papel timbrado 
 

6. CONTRATO – Anexar cópia do Contrato da Obra (apenas na primeira medição);  

7. ADITIVOS DE CONTRATO – Anexar cópia de Termo Aditivo ao Contrato, se 
houver; 

8. ART de execução, emitida pelo CREA; (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA 
MEDIÇÃO) 

9. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação 
de matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS - CNO- junto à Previdência 
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Social.  (IN RFB 1.845/2018). (APRESENTAR SOMENTE NA PRIMEIRA MEDIÇÃO) 

10. PROVA DE PAGAMENTO DO PESSOAL – Folha de pagamento ou outro 
comprovante de pagamento, assinado pelos funcionários e devidamente autenticada 
em Tabelionato, referente ao período de medição;  

11. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO INSS – Recolhimentos vinculados à 
Matrícula da Obra, devidamente autenticado em Tabelionato, GPS–Guia de 
Recolhimento Social; No caso da Empresa optar por retenção dos Encargos 
Previdenciários, deverá ser especificado no corpo da Nota Fiscal, desmembramento 
de materiais e mão-de-obra (este nunca inferior a 30,00% do valor da N.F.), e o 
destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de encargos previdenciários, conforme 
Instrução Normativa emitida pelo INSS"; 

12. PROVA DE RECOLHIMENTO JUNTO AO FGTS – Recolhimentos vinculados ao 
CNPJ da Empresa, devidamente autenticado em Tabelionato, - GFIP – Guia de 
Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social;  

13. CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS – CRF - Certidão Negativa de Débitos da 
Empresa junto ao FGTS, em plena validade;  

14. PROVA DE REGULARIDADE COM A FAZENDA NACIONAL, relativos aos 
Tributos federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional  

15. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA ESTADUAL (relativa ao 
ICMS), do domicílio sede da licitante,   

16. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL do domicílio 
ou sede da interessada 

17. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 
DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 
8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 
 

 
8.1.2. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de 
matrícula da obra junto à Previdência Social; 
8.1.3. A Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, 
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de 
comprovada procedência legal; 
8.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva das atividades 
executadas; 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=96755
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8.1.5. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o 
disposto no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de 
pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 
financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-
se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação 
fiscal apresentada;   
10. A fiscalização da Obra, será acompanhada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
que elaborará mensalmente e de acordo com os serviços, a medição referente aos dos 
serviços executados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das 
mercadorias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -   Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições 
elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 
com as instruções normativas vigentes. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -   
1.O presente Contrato terá o prazo de validade de zxxxxxxxxxxxx, iniciando em 
xxxxxxxxxxxxx...  encerrando em xxxxxxxxxx, a contar da data da assinatura deste termo, 
limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
1.1. O prazo de execução da obra será 03 (três) meses. 
2. Nos termos do Art. 91, §4º da Lei n. 14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogar o prazo 
de vigência do contrato, será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
3. A questão da responsabilidade de empreiteiros e construtores estava disciplinada no 
art.1.245 do Código Civil de 1.916, sendo assimilada pelo Código Civil de 2002, no seu art. 
618: “Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções consideráveis, 
o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de 5 
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(cinco)anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo.” 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  
1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação orçamentária 
oriundos do Orçamento de 2026, na dotação da secretaria solicitante- 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  
 1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto 
a ente municipal , devendo, no desempenho dos serviços, atuar com zelo, presteza e 
probidade, conforme especificação a seguir: 
1.1.- Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE 
1.2.-Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 
execução da obra, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe da 
CONTRATANTE 
1.3.- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART’s 
referentes a todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, ficando 
responsável pelos procedimentos, custos e taxas envolvidas; 
1.4.- Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, devendo 
iniciar em até (05) cinco dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, 
devidamente assinadas pelo Setor competente.; 
1.5. obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na licitação; (Artigo 92, inciso XVII da Lei 
14.133/2021); 
1.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
1.7.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual os 
serviços se referem. 
1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
1.9. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos serviços, produtos e 
equipamentos fornecidos; 
1.10. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto do 
contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou 
de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). na forma 
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prevista pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
1.11. Disponibilizar o número mínimo de operários indicados no projeto básico nas unidades 
de serviço e nos horários definidos por ele. 
1.12.  Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua 
proposta; 
1.13. Manter seus funcionários sempre identificados e uniformizados durante a execução dos 
serviços. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
1.14. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato. 
1.15. Manter nas frentes de serviço pessoa autorizada a atender e fazer cumprir as 
determinações dos fiscais do MUNICÍPIO. 
1.16. A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do 
trabalho às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente pelo 
seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação. 
1.17. Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização 
da Secretaria de Infraestrutura e Habitação na execução dos serviços. 
1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.19. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre todas as 
informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
1.21. Alocar durante todo o período dos serviços ao menos 01 (um) profissional de nível 
superior, com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrados no CREA da região onde os serviços forem executados, acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter o 
profissional executado os serviços exigidos na qualificação técnica do presente Termo de 
Referência, com características compatíveis com o objeto desta licitação. 
1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da licitação. 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  
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1.23. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 
e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  
1.24. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
1.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 
n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; 
e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
1.26. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  
1.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Projeto Básico; 
1.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  
1.29. A CONTRATADA deve informar imediatamente a CONTRATANTE, quando ocorrer 
alteração do endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual 
recebimento de correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de 
TEIXEIRA, pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios 
necessários aos serviços objeto deste contrato. 
2. Respaldar institucionalmente o CONTRATADO no sentido de facilitar a execução dos 
serviços objeto deste contrato, fornecendo dentro dos prazos estipulados todos os recursos 
sob sua responsabilidade.  
3. Efetuar os pagamentos da remuneração devida à CONTRATADA, na forma e prazos 

estabelecidos no presente contrato. 
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4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais; 

5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;  
6.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
7. fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 
 1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 
designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens 
ou execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por 
danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo 
do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 
especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 
forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-
lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo 
dar ciência à Administração. 
4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em 
parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos serviços, cujo objetivo será a 
conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 
citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento do mesmo. 
8. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 
de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e 
dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou 
da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o 
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contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias (art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. Nas contratações realizadas no âmbito do Poder Executivo Municipal, bem como a 
administração indireta, comete infração contra a administração pública municipal direta e 
indireta, nos termos da lei, e obrigatória instauração de procedimento administrativo para 
aplicação das sanções cabíveis quando constatada a prática injustificada das seguintes 
condutas:  
1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação/pregoeiro durante o certame, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

1.1.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
1.1.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
1.1.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, sem 
justificativa plausível;   
1.1.4. Deixar de apresentar amostra; 
1.1.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
1.1.6. Solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame.  

1.2. Ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
1.3. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida 
no edital de licitação.  
1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; ou não 
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
1.4.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas,  
1.4.2. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
1.4.3. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
1.4.4. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
1.4.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
1.4.5.1.  Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
1.4.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
1.4.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 



 

 

 

71 

1.4.5.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
1.4.5.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
  
1.4.6. Considera-se a conduta do inciso “II” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
como sendo o atraso que importe em consequências graves para o cumprimento das 
obrigações contratuais.  
1.4.7. Considera-se a conduta do inciso “VI” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
como sendo o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pela contratada.  
1.4.8. Considera-se a conduta do inciso “VIII” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
como sendo a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita ou que induza 
ou mantenha em erro agentes públicos do Município, com exceção da conduta disposta no 
inciso VIII do caput deste artigo.  
1.4.9. Considera-se a conduta do inciso “IX” do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
como sendo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do 
contrato, sem prejuízo de outras que venham a ser verificadas no decorrer da licitação ou da 
execução contratual.  
2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração Pública, após regular processo 
administrativo, garantia a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
2.1. Advertência; 
2.2. Multa; 
2.3. Impedimento de Licitar e Contratar e; 
2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
3. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, cuja competência 
pela aplicação, nos termos do Regulamento Municipal, seja da alçada da Autoridade Máxima 
do órgão, serão aplicadas de acordo com as disposições contidas neste Capítulo, e será 
precedida do devido processo legal, assegurada a observância do contraditório e da ampla 
defesa, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cominadas no instrumento 
convocatório ou no contrato, quando a licitante ou a contratada:  
3.1. Der causa à inexecução parcial do contrato: Penalidade de advertência;  
3.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com o Município pelo período de 36 (trinta e seis) meses;  
3.3. Der causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e 
contratar com a União pelo período de 24 (vinte e quatro) meses;  
3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de impedimento 
de licitar e contratar com o Município pelo período de 30 (trinta) dias;  
3.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o município pelo período de 
45 (quarenta e cinco) dias;  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20156.,%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20P%C3%BAblica.
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3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Penalidade de impedimento 
de licitar e contratar com a União pelo período de 120 (cento e vinte) dias;  
3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Município pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias.  
3.7.1. Em relação às condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, a avaliação e o estabelecimento dos critérios de dosimetria da pena 
caberão à autoridade competente nos termos do Regulamento Administrativo municipal, 
aplicando-se, no que couber, o disposto neste Ato. 
4. As sanções previstas, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
4.1. A multa será recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da comunicação 
oficial; 
4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado; 
4.3. Para as infrações previstas nos itens 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.4.1, 20.1.4.2, 20.1.4.3, 
20.1.4.4, 20.1.4.5, 20.1.4.5.1. 20.1.4.5.2, 20.1.4.5.3, 20.1.4.5.4 e 20.1.4.5.5, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
5. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma 
mesma empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento 
municipal (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  
6. As sanções de Advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de idoneidade 
de licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
8. A sanção de impedimento de licitare c ontratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do 
Município de Teixeira/PB, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
9. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastradas no Portal de 
Compras Públicas serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação 
de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.  
10. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=VIII%20%E2%80%93%20apresentar,de%202013.
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2021-04-01;14133#:~:text=Art.%20155.%20O%20licitante%20ou%20o%20contratado%20ser%C3%A1%20responsabilizado%20administrativamente%20pelas%20seguintes%20infra%C3%A7%C3%B5es%3A
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c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima 
(atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente 
ou instituição financiadora promover inspeção). 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
1 - A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, correspondendo ao valor de R$ ______ ( ), optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia; o Título da Dívida Pública; deve estarem reconhecidamente válidos pelo 
Governo Federal, observando-se os Decretos-leis nº 263, de 28/02/1967 e nº 396, de 
30/12/1968. 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
1.1. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 
a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  
1.2. - A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 
validade durante a vigência do contrato.  
1.3; - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, devendo está em 
consonância com a Resolução BACEN n° 2.325 de 30 de outubro de 1996, e com a Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964. 
2. - No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições, mediante a emissão de 
respectivo endosso pela seguradora. 
3 - Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para 
compensação de prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da 
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Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no prazo de 30(trinta) dias úteis, 
contados da data em que tiver sido notificada. 
4 - Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a 
cargo da Contratada através a assinatura do termo de recebimento definitivo da obra, ou após 
a extinção por culpa exclusiva da Administração, a garantia por ela prestada será liberada ou 
restituída em até 30 (trinta) dias e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, 
deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO-  
1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 
1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 
tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, 
zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  
2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar 
em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 
empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 
necessário, em conformidade com este edital.  
3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados 
pelos licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e 
contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos 
termos do art. 7º, inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e 
deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos 
dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados 
e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 
5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 
termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas 
de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às 
sanções administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar 
danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
1.As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de XXXX, no Estado da 
Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e 
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 
 
XXXX -PB, ___ de _____________ de xxxx. 
 
 
PREFEITURA DE XXXXXXX-PB 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

76 

CONCORRENCIA ELETRONICA Nº XXX/2026 
 
ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÕES 
 
ÁO 
AGENTE DE CONTATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX-PB 
 
REF: CONCORRENCIA ELETRONICA - NLLC Nº 0xxx/2026 
 
 
   
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 
Á Prefeitura Municipal de Teixeira 
Comissão Permanente de Licitação 
  
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade 
_______________ e do CPF nº  ______________Declaro que em sua contratação irá 
promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do 
CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2012 (alterada pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá 
observar, prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente. 
 
local e data) _______________, _____ de _____________ de_______ 
 
__________________________________________________________ 
(representante legal, assinatura) 
 
 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO MÃO DE OBRA LOCAL 
 
 
Á Prefeitura Municipal de Teixeira 
Comissão Permanente de Licitação 
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A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade 
_______________ e do CPF nº  ______________ DECLARA que disporá,   em sendo 
contratada, empregarei residentes do município onde a obra será executada, em pelo menos 
10% (dez por cento) da mão de obra total necessária. 
 
Local e data, 
______________________________________________________________ 
  Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
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CONCORRENCIA ELETRONICA 
Nº xxxxxx/2026 

 
 
 
 

ANEXO V – 
 
 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS  
 
 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
 
 

COMPOSIÇÃO DE BDI 
 

 
ENCARGOS SOCIAIS 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

PLANTAS 
 
 
 
 
 
 
 

 


